
PARECER Nº  1238, DE 2003

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 76/2002

O Projeto de lei nº 76 de 2002, de autoria do Deputado Gilberto Nascimento, “Veda a inscrição de usuários de serviços públicos em cadastros de devedores”, e tem por finalidade proibir que empresas prestadoras de serviço público, que contratem com o Poder Público Estadual ou dele recebam benefícios, inscrevam seus usuários inadimplentes em quaisquer tipos de cadastros de devedores, como SPC ou SERASA.

Nos termos do ítem 3 do parágrafo único do art. 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 15ª a 19ª Sessões Ordinárias, de 27 de fevereiro a 05 de março de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Dando seguimento ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, em 07/03/2002, a fim de ser apreciada em relação a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do art. 31, § 1º, da norma citada.

O Projeto de Lei foi distribuído ao nobre Relator Deputado Petterson Prado, em 15/04/2002, e redistribuído ao nobre Relator Deputado Wadih Helú em 03/05/2002, sendo devolvido com o Parecer em 15/05/2002, de fls. 05, no qual o mesmo manifestou-se FAVORÁVEL à aprovação da matéria.

Em 19 de junho de 2002, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou por unanimidade (fls. 5, verso) o Parecer do nobre Relator, sendo então a propositura encaminhada à tramitação subsequente.

Em 21 de junho de 2002, o Projeto de Lei sob exame deu entrada a esta Comissão, sendo distribuído à nobre Deputada Rosmary Corrêa como Relatora em 06 de agosto de 2002, e tendo a mesma proferido sua manifestação em 19 de agosto de 2002, em fls. 06/07, FAVORÁVEL à aprovação deste Projeto de Lei.

Tendo em vista que esta Comissão não pode reunir-se para apreciar a manifestação da primeira Relatora designada, a matéria foi redistribuída em 9 de maio de 2003 ao presente Relator, ora signatário deste Parecer.  

Feitas estas considerações preliminares, passamos ao exame do Projeto de Lei nº 76/2002.

Nos termos do art. 31, § 21, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito, e a leitura dos dispositivos contidos no presente Projeto de Lei, bem como sua justificativa, evidenciam que se  trata de iniciativa correta e adequada à proteção dos consumidores, e foi inclusive objeto de sugestão por parte do Ministério Público do Estado, através do Dr. Marco Antonio Zanellato, Procurador de Justiça/Coordenador do CENACON, por meio do Ofício CENACON Nº 094/2002, e documento anexo.

Com efeito, ao prever esta vedação e como penalidade em caso de descumprimento a proibição de contratação com o Estado, o autor da propositura pretende “quebrar o círculo vicioso do ‘uma vez inadimplente, sempre inadimplente’”, na perspectiva do fortalecimento da posição dos consumidores frente aos órgãos de crédito, algo que é fundamental para que se alcance um mínimo de equilíbrio entre as partes. 

Como bem observou a primeira Relatora designada, em sua manifestação de fls 06/07, a matéria é adequada e possui “relevância, atualidade e alcance social”.

Diante do exposto, nosso Parecer é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de lei nº 76 de 2002.

a) Sebastião Arcanjo - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18/9/2003

a) MARIA ALMEIDA – Presidente
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